
 13  

 

ANEXO 10 – Quadro-Resumo das disposições do Decreto-Lei N° 41.051 – Boletim da 

União dos Grémios dos Espectáculos, Maio de 1957: 25 
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 “Inspecção dos Espectáculos  

Entrada  

10 NOV. 1959 

LIVRO N° 76 N° 10509 

RESPONDIDO OFÍCIO N° 

SERVIÇO 

Exm° Senhor PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

EXÂME E CLASSIFICAÇÃO DE ESPECTÁCULOS 

 

ALEXANDRE MARCELLO POLLONI, empresário da Companhia Brasileira de 

Maria Della Costa, actuando presentemente no CAPITÓLIO, submeteu à apreciação e 

classificação da Exmª. Comissão a que V. Exª. preside a traducção brasileira duma peça 

teatral com o título “DESEJO”, da autoria do escritor Eugene O’Neill.  

Por ofício da Inspecção dos Espectáculos, datado de 29 de Outubro de 1959, e com o 

n° 12.116 teve o signatário conhecimento de que foi negada autorisação [sic] para a 

representação pública em Portugal da referida obra. 

No uso do direito que resulta do Decreto-Lei n° 41.051, de 1 de Abril de 1957, e nos 

termos do Regulamento da Exmª. Comissão de Exâme e Classificação de Espectáculos, vem 

interpôr recurso da decisão que lhe foi comunicada e pedir que a referida obra teatral seja lida 

e apreciada por outros Vogais da Exmª. Comissão para conveniente revisão da decisão 

tomada. 

Para sustentação dum recurso é sempre indispensável conhecer os fundamentos da 

decisão recorrida.  

Infelizmente no caso de que se trata esses fundamentos são desconhecidos do 

recorrente, não constam da decisão notificada, e determinam que as considerações a seguir 

formuladas se baseiem em suposições plausíveis sobre os fundamentos de decisão tomada.  

O autor da obra teatral referida, o americano Eugene O’Neill, escritor teatral várias 

vezes distinguido com prémios intelectuais, consagrou-se e é publicamente reconhecido em 

todo o mundo como um dos maiores teatrólogos modernos, e sem dúvida o maior dos norte-

americanos.  

A sua obra mais importante é precisamente “DESEJO”, conhecida e representada em 

todo o mundo, e distinguida com o Prémio Nobel de Teatro, consagração de renome e 

categoria internacional excepcional e ímpar.  

A peça teatral referida foi largamente representada no Brasil e é um dos mais notáveis 

êxitos artísticos da Companhia de Maria Della Costa. 

Peça de elevado nível literário e artístico, foi montada com grandiosidade e elevada 

despeza [sic], sendo só essa montagem digna de ser apresentada e apreciada pelo público de 

Lisboa. 

Ao preparar a sua partida para Portugal e ao escolher o repertório que deveria trazer, o 

signatário decidiu-se a incluir nele a referida obra, apezar [sic] das elevadas despezas de 

transporte dos cenários e guarda-roupa respectivos, que pesam mais de uma tonelada. 

Para tomar essa decisão influiu decisivamente o conhecimento que tinha, por 

anteriores visitas suas a Lisboa, de que já no corrente ano de 1959 tinha sido autorisada [sic] 

por essa Exmª. Comissão a exibição pública dum filme americano, realisado [sic] sobre a 

mesma obra teatral, e apresentado em Portugal com o título “Desejo sob os ulmeiros”. 
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A adaptação cinematográfica foi feita com maior detalhe e pormenores do que os 

contidos na obra teatral; o filme tem uma interpretação mais detalhada e mais sensual do que 

a peça de teatro, e sem as limitações de cena que o palco impõe, utilisou [sic] elementos de 

sugestão visual que ultrapassam as possibilidades teatrais. 

O filme referido, exibido nos cinemas de estreia de Lisboa e Porto, e nos cinemas 

populares dos bairros destas cidades e das restantes terras do país, chega ao conhecimento de 

um público muito mais vasto e de nível moral e intelectual manifestadamente inferior ao do 

público habitual dum teatro de Lisboa ou do Porto. 

Nunca entraria nas previsões e normais cautelas do recorrente a suposição de que a 

Exmª. Comissão da presidência de V. Exª., depois de autorisar [sic] a exibição do filme sobre 

a mesma obra, negasse autorisação [sic] para a sua representação teatral. 

Acresce que a artista que interpreta o principal papel do filme, Sofia Loren, estrela 

mundialmente conhecida e admirada pela sua beleza física e muito especial “sex appeal”, 

situou a sua interpretação num clima de manifesta sensualidade e interpreta nele 

publicamente cenas de viva sugestão para o público, que a obra teatral não contem nem 

comporta. 

O autor da obra Eugene O’Neill, já falecido, é quase um classico do teatro mundial; a 

sua ideologia não é revolucionária nem ultra-moderna, no sentido de criticar os princípios 

morais basilares da nossa civilização ocidental e cristã. 

Não é um panfletário de ideias políticas demolidoras ou revolucionárias; e sendo um 

dos poucos, ou o único autor teatral distinguido com o Prémio Nobel, temos de admitir que a 

sua referida obra tem um valor literário e artístico tão elevado que certamente supera os 

inconvenientes da dificuldade do tema. 

De resto o tema adoptado para a obra, audacioso e dificil sem dúvida, é tratado no 

sentido de censurar os defeitos e os pecados humanos, corrigindo e condenando esses 

defeitos, tanto sob o aspecto da justiça dos homens, como de harmonia com a justiça Divina e 

a moral cristã. 

O objectivo da obra é pois educativo e constructivo, dentro da melhor técnica teatral 

de todos os tempos. 

Admite o recorrente que os Vogais da Exmª. Comissão de Censura que leram a obra 

teatral tenham sido influenciados pela nudez fria das palavras escritas e admitido que a 

interpretação no palco viesse ainda a agravar essa impressão. 

Admite ainda que se tenha pressuposto, principalmente por influência do filme 

recentemente exibido, que a interpretação dos protagonistas da peça fosse orientada no 

sentido da sublinhar ou exagerar o clima altamente sensual de certas cenas de amôr. 

Ora a Companhia Maria Della Costa não utilisa [sic] na interpretação da referida obra 

o expediente de usar exagerar tal sensualidade, para procurar um êxito fácil sobre certo 

público com menos maturidade.  

A interpretação é feita com sobriedade e em nível muito mais idealista e abstracto do 

que com exibição das fraquezas humanas da carne ou exagerada exaltação dos instintos 

sexuais. 

E, por que assim é, desde já oferece para elucidação da Exmª. Comissão de Recurso, e 

justa apreciação da obra e sua interpretação, uma sessão de representação da peça com todos 

os seus actores, embora sem montagem de cenários para evitar avultadas despezas. 
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Essa exibição não implicaria qualquer compromisso da Exmª. Comissão de Recurso 

quanto à decisão final no ensaio de apuro.  

Ainda se aceita antecipadamente para facilitar a revogação da decisão que negou a 

indispensável autorisação [sic] para a exibição pública da referida obra teatral, a imposição de 

um ou outro corte, ou a atenuação dos efeitos sugestivos considerados nefastos de uma ou 

outra cena. 

O “DESEJO” é representado com vestidos à época antiga, sem decotes exagerados e 

sem exibições de nú escandalisantes. 

De notar ainda que a obra sendo representada num teatro da capital com preços 

elevados, para maiores, e destinada portanto a um público muito mais esclarecido e menos 

sugestionável, não terá os inconvenientes da exibição pública que se podem pôr para a 

adaptação cinematográfica da mesma obra, vista por outro e bem diferente público.  

Ainda, respeitosamente, se recorda que essa Exmª. Comissão, no intuito de abrandar 

as dificuldades de censura normalmente impostas a certas obras de tema audacioso, permitiu 

recentemente a trez [sic] companhias de teatro portuguêsas, e à companhia brasileira de 

Cacilda Becker a representação pública das peças “Gata em telhado de zinco quente”, “Lucy 

Crown”, “O Lugre”, e “O Auto da Compadecida”. 

 Uma atitude mais intransigente e rígida para a Companhia Maria Della Costa afigura-

se menos merecida e mais inoportuna. 

A proibição total, como foi decidida, é catastrófica para a emprêsa brasileira. 

Esta trouxe a Lisboa um companhia com 42 elementos artísticos e técnicos, toneladas 

de material de cenário, guarda-roupa e adereços, fez avultadissimas despezas [sic], confiou na 

possibilidade de representação do “Desejo” pelo antecedentes apontados e para nesta 

temporada incluir uma obra altamente cultural, e nesta peça e em “Gimba” assentava as bases 

financeiras da sua deslocação.  

Estará condenada irremediavelmente a um fracasso financeiro nesta sua digressão se a 

proibição recorrida se mantiver. 

Pelas razões expostas, que se julga terão visado os fundamentos da decisão recorrida, 

e no interesse da aproximação e inter-câmbio teatral Luso-Brasileiro, que o recorrente põe 

sempre acima dos seus interesses materiais e pessoais, pelo muito amôr que tem a Portugal e 

pela gratidão que deve ao público de Lisboa que tanto o tem acarinhado. 

 

Pede-se e espera-se que seja dado provimento ao recurso e 

autorisada [sic] a representação da peça em causa, mesmo à 

custa de alguns cortes ou da suavização de algumas cenas. 

 

Alexandre Marcello Polloni [assinatura à caneta] 

9/11/1959” 
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